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PORTARIA Nº 38/2021

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe competem, pelas determinações regimentais da Resolução nº 81/1995, e, 

Considerando que dia 03 de junho de 2021, quinta-feira, será feriado municipal para celebração do dia de Corpus Christi, conforme determina a Lei nº 5.332 de 21 de maio de 1997;

Art. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo nas repartições da Câmara Municipal de Sete Lagoas, no dia 04 de junho de 2021, seta feira.

CUMPRA-SE

[bookmark: _GoBack]Sete Lagoas, 20 de maio de 2021.


ALCIDES LONGO DE BARROS
Presidente da Câmara Municipal 
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